
                            

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO E CONTAS 
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ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DA GUARDA 
  

Instituição de Utilidade Pública - Filiada na Federação Portuguesa de Futebol 

Rua Comandante Salvador Nascimento - Lote L C3 
6300-678 Guarda 
Nº Contribuinte: 501 665 250 

 

 
Anexo ao Balanço e à Demonstração de Resultados 

 
Exercício: Época Desportiva 2024-2025 

 
 

Valores apresentados em Euros 
 
A 30-03-2016, foram aprovadas, em assembleia-geral, as alterações aos Estatutos da 
Associação de Futebol da Guarda (AFG), onde se alterou o exercício social, no que concerne à 
apresentação das contas. A partir de 2016, as contas passaram a ser refletidas por época-
desportiva, assim, apresentamos, as contas referentes à época-desportiva 2024-2025. 
 
O sistema contabilístico da AFG obedece aos preceitos legais e princípios de contabilidade 
geralmente aceites, sendo os atos de gestão da AFG registados em livros próprios e 
comprovados por documentos devidamente legalizados e ordenados em arquivos. 
 
Quanto às contas do Balanço e da Demonstração de Resultados, tecemos alguns comentários 
para uma melhor compreensão das contas. 
 
Começamos por apresentar o Resultado Líquido desta época, que foi de 32.550,12 (positivo), 
que resultou da diferença entre os Rendimentos e Gastos da Associação de Futebol da Guarda, 
durante a época-desportiva de 1 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025. 
 
Esta época foi marcada pela tomada de posse da nova direção, por alguns gastos 
extraordinários, nomeadamente taxas de justiça e indeminizações, e pela divida dos clubes que 
aumentou, significativamente. Estes dados poderiam ter comprometido o resultado, no entanto, 
a reversão da última parcela da provisão constituída na época 2021-2022, para fazer face aos 
contratos de empréstimo assinados com a Federação Portuguesa de Futebol (FPF), e a 
atribuição de um subsídio extraordinário por parte da FPF, tornou o resultado positivo. Destacar 
ainda que a FPF cumpriu com todos os valores atribuídos, referentes aos projetos que 
terminaram no final da época anterior, assim como o contrato-programa da presente época. 
 
O Resultado Líquido desta época incluiu o total de amortizações e depreciações do período, por 
duodécimos, (no regime de quotas constantes), no valor de 14.281,73. 
 
Apresentamos de seguida as demonstrações financeiras (Balancete, Balanço e Demonstração 
de Resultados) e as notas com explicações às rubricas mais relevantes. 
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Balancete Razão a 30.06.2025 
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Balanço  
Período findo em 30.06.2025 
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Demonstração de Resultados por Natureza 
 
Período findo em 30.06.2025 
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1. Identificação da entidade 
 
Designação da entidade: ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DA GUARDA 
Sede social: Rua Comandante Salvador Nascimento – Lote L C3 
6300 – 678 Guarda 
Nº Contribuinte: 501 665 250 
 
 
2. Referencial contabilístico de preparação das demonstrações financeiras 
 

2.1. Referencial contabilístico utilizado 
 

As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com todas as normas que integram 
o Sistema de Normalização Contabilística (SNC), no regime de normalização contabilística para 
as Entidades do Sector Não Lucrativo, a partir de 01-01-2012, conforme disposto no Decreto-
Lei n.º 36-A/2011 de 9 de março. 

 
Na preparação das demonstrações financeiras tomou-se como base os seguintes pressupostos: 

 
• Pressuposto da continuidade 

As demonstrações financeiras foram preparadas no pressuposto na continuidade das 
operações e a partir dos livros e registo contabilísticos da entidade, mantidos de acordo 
com as SNC-ESNL em vigor à data da elaboração das demonstrações financeiras. 

 
• Regime da periodização económica (acréscimo) 
A entidade reconhece os rendimentos e ganhos á medida que são gerados 
independentemente do momento do seu recebimento ou pagamento. As quantias de 
rendimentos atribuíveis ao período e ainda não recebidos ou liquidados são 
reconhecidas na rubrica de “Outras contas a receber”, em “Devedores por acréscimos 
de rendimento”. Por sua vez, as quantias de gastos atribuíveis ao período e ainda não 
pagos ou liquidados são reconhecidas na rubrica de “Outras contas a pagar”, em 
“Credores por acréscimos de gastos”. As quantias dos rendimentos e dos gastos que, 
apesar de já ter ocorrido a respetiva receita/recebimento ou despesas/pagamento, 
devem ser reconhecidos nos períodos seguintes, são reconhecidos na rubrica de 
“Diferimentos”, em “Rendimentos a reconhecer” ou “Gastos a reconhecer”, 
respetivamente. 
 
• Consistência de apresentação  
Os critérios de apresentação e de classificação de itens nas demonstrações financeiras 
são mantidos de um período para o outro, a menos que seja percetível, após uma 
alteração significativa na natureza das operações, que outra apresentação ou 
classificação é mais apropriada, tendo em consideração os critérios para a seleção e 
aplicação de políticas contabilísticas contidas na NCRF-ESNL, ou a NCRF-ESNL 
estabeleça uma alteração na apresentação, e em todo o caso a apresentação alterada 
proporcione informação fiável e mais relevante das demonstrações financeiras e se for 
provável que a estrutura de apresentação revista continue de modo a que a 
comparabilidade não seja prejudicada. 

 
• Materialidade e agregação 
As linhas de itens que não sejam materialmente relevantes são agregadas a outros 
itens das demonstrações financeiras. A entidade não definiu qualquer critério de 
materialidade para efeito de apresentação das demonstrações financeiras. 
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• Compensação 
Os ativos e os passivos, os rendimentos e os gastos foram relatos separadamente nos 
respetivos itens de balanço e da demonstração dos resultados pelo que nenhum ativo 
foi compensado por qualquer passivo nem nenhum gasto por qualquer rendimento, 
ambos vice-versa. 
 
• Comparabilidade  
As políticas contabilísticas e os critérios de mensuração adotadas são comparáveis 
como os critérios utilizados na preparação das demonstrações financeiras do período 
anterior. 
 

2.2. Disposições do SNC-ESNL que, em casos excecionais, tenham sido derrogadas e 
dos respetivos efeitos nas demonstrações financeiras  

 
No presente período não foram derrogadas quaisquer disposições do SNC-ESNL tendo 
em vista a necessidade de as mesmas darem uma imagem verdadeira e apropriada do 
ativo, do passivo e dos resultados.  

 
2.3. Contas do Balanço e da Demonstração dos Resultados cujos conteúdos não 
sejam comparáveis como os do período anterior 
 

As demonstrações financeiras são comparáveis como o exercício anterior. 
 
 
3. As principais políticas contabilísticas 
3.3. Bases de mensuração usadas na preparação das demonstrações financeiras 

 
As principais bases de reconhecimento e mensuração utilizadas foram as seguintes:  
• Eventos subsequentes  
Os eventos após a data do balanço que proporcionem informação adicional sobre as 
condições que existiam nessa data são refletidos nas demonstrações financeiras. Caso 
existam eventos materialmente relevantes após a data do balanço, são divulgados no 
anexo às demonstrações financeiras. 
 

• Moeda de apresentação  
As demonstrações financeiras estão apresentadas em euro, constituindo esta a 
funcional e de apresentação. Neste sentido, os saldos em aberto e as transações em 
moeda estrangeira foram transpostas para a moeda funcional utilizando as taxas de 
câmbio em vigor a data de fecho para os saldos em aberto e à data da transação para 
as operações realizadas. 
 

• Ativos fixos tangíveis 
Os ativos fixos tangíveis encontram-se registados ao custo de aquisição, deduzido das 
depreciações e das perdas por imparidade acumuladas; foram depreciados pelas 
quotas constantes e por duodécimos.  
As depreciações foram calculadas com base nos coeficientes previsto o Decreto 
Regulamentar nº 25/2009, tomando como base os custos do investimento.  
 

• Ativos fixos intangíveis 
Os ativos fixos intangíveis encontram-se registados ao montante da construção, 
deduzido das amortizações e das perdas por imparidade acumuladas; pode ser 
determinada uma vida útil em função do prazo da concessão, efetuando-se as 
amortizações nessa base, nos termos previstos na NCRF 6 – Ativos Intangíveis. 
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• Sócios, Clientes e outros valores a receber 
As contas de “Sócios e Clientes” e “Outros ativos correntes” estão reconhecidos pelo 
seu valor nominal. 

 
• Caixa e depósitos bancários 
Esta rubrica inclui a caixa, os depósitos a ordem e outros depósitos bancários. 
 

• Fornecedores e outras contas a pagar 
As contas a pagar a fornecedores e outros credores, que não vencem juros, são 
registadas pelo seu valor nominal. 
 

• Rédito e regime do acréscimo 
Os rendimentos dos serviços prestados são reconhecidos na data da prestação dos 
serviços ou se periódicos no fim do período a que dizem respeito. 
 

• Subsídios 
Os subsídios à exploração destinam-se à cobertura de gastos incorridos e registados 
no período, pelo que são reconhecidos em resultados à medida que os gastos são 
incorridos, independentemente o momento de recebimento dos subsídios. 
 
 

Ativo 
 
4. Ativos Fixos Tangíveis e Intangíveis 

 
Nesta época-desportiva, reconheceu-se como Ativo Fixo Intangível, as obras já concluídas na 
Academia de Futebol, nomeadamente o relvado sintético, a vedação e a bancada. Nos termos 
da NCRF 6 – Ativos Intangíveis, pode ser determinada uma vida útil em função do prazo da 
concessão, efetuando-se as amortizações nessa base. 
 
Sendo, as amortizações e depreciações desta época no valor de 14.281,73. 
 

 
5. Investimentos Financeiros 

 
Esta rubrica inclui o pagamento dos Fundos de Compensação dos seis funcionários, contratados 
ao abrigo do Projeto 22 e do Projeto Crescer 20-24, ambos da Federação Portuguesa de 
Futebol (FPF). Estas contribuições estão suspensas desde maio de 2023. 
 
 
6. Clubes e Clientes 

 
O valor em dívida dos clubes e clientes á AFG em 30.06.2025 passou a ser de 360.001,44, 
sendo que a divida dos clubes aumentou cerca de 75.000,00 face a época anterior.  
Este valor desdobra-se da seguinte forma: 

 - Clubes filiados: 345.760,44 
 - Restantes clientes: 14.241,00 
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7. Estado e outros entes públicos 
Esta rubrica apresenta os impostos a pagar ou a descontar pela AFG, o valor líquido de 
7.431,10 diz respeito ao valor de crédito de IVA a descontar nos próximos períodos, e o valor 
de 9.839,81, e os encargos do mês de junho, contendo as retenções sobre o trabalho 
dependente e independente, e as contribuições para a Segurança Social, que serão pagos até 
dia 20 de julho. 

 
 

8. Diferimentos 
 
O valor de 1.897,37 corresponde aos seguros pagos no período corrente, mas que são gastos 
do período seguinte.  

 
 

9. Outros ativos Correntes  
 

O valor desta rubrica a data de 30.06.2025, é de 0,00, inclui-se aqui o saldo da conta corrente 
com a Federação Portuguesa de Futebol, que se apresenta conciliada com a contabilidade e 
com a gestão da AFG. Verificando-se, regularmente, as transferências bancárias para a 
liquidação da mesma.  
 
 
 
Capital Próprio 
 
10. Resultados Transitados - Fundo Social 

 
Neste período, o fundo social, passou de 371.547,80 para 350.390,71 devido a transferência 
do Resultado Líquido positivo e de correções relativas a períodos anteriores. 
O Fundo Social é constituído pelo património líquido inicial da Associação e pela aplicação dos 
resultados dos exercícios, podendo ser aumentado ou diminuído consoante o valor do resultado 
líquido de cada exercício. 

 
 

11. Outras variações no Capital Próprio – Outros subsídios de carácter plurianual 
 

Esta rubrica inclui o valor de investimento da AFG na Academia de Futebol, e o reconhecimento 
dos subsídios atribuídos pela FPF, não reembolsáveis.  
A Academia foi inaugurada, iniciou-se a amortização deste Ativo Fixo Intangível, e transferiu-se 
numa base sistemática para a respetiva conta de imputação de subsídios para investimentos. 
 
 
12. Resultado Líquido do Período 

 
Resultado Líquido desta época, que foi de 32.550,12 (positivo), que resultou da diferença 
entre os Rendimentos e Gastos da Associação de Futebol da Guarda, durante esta época. 
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13. Provisões  
 
Esta rubrica regista o saldo no final da época decorrente das responsabilidades dos dois 
contratos onerosos assinados com a FPF. 
Constituiu-se esta provisão no valor de 90.485,00, na época 2021/22, por forma a reconhecer 
os valores recebidos a título de empréstimo, por parte da FPF, para apoio aos clubes e a 
associação nos danos causados pela pandemia Covid-19, este valor seria restituído em tranches 
anuais até 30.06.2025. 
 
O saldo desta rubrica apresentou as seguintes variações: 
- em 30.06.2022: diminui 33.185,00 
- em 30.06.2023: diminui 18.066,66 
- em 30.06.2024: diminui 27.099,99 
- em 30.06.2025: diminui 12.133,35 
 
Sendo o saldo desta rubrica, atualmente, de 0,00. 
A reversão da provisão foi reconhecida, devido a AFG ter cumprido o estabelecido no 
regulamento, relativamente ao 1º fundo de apoio, (a evolução do número de atletas e 
manutenção da atividade que tinha antes da pandemia), e ao pagamento da terceira prestação 
do 2º fundo de apoio. 
 
 
14. Outras Contas a pagar 

 
O valor de 60.711,65 inclui a estimativa dos gastos com férias, subsídio de férias e encargos, 
no montante de 25.486,30. Esta estimativa destina-se a fazer refletir o gasto no exercício a que 
respeita e não naquele em que vai ocorrer o pagamento. 
Esta rubrica inclui ainda as contribuições dos árbitros para os respetivos Núcleos de Arbitragem, 
para a Associação de Auxílio da Arbitragem, e outras dividas a prestadores de serviços a recibos 
verdes, nomeadamente formadores. Para além, destes valores, contempla a verba de 
34.145,35, que será entregue aos respetivos clubes quando realizarem as obras, conforme o 
Projeto Crescer 20-24 para apoio ás infraestruturas. 
 
 
Passivo 

 
15. Fornecedores 
 
Nesta época conseguiu-se cumprir o princípio da especialização em todos os rendimentos e 
gastos da AFG, nomeadamente conseguiu-se refletir no exercício a que respeita, todos os 
gastos com a arbitragem e o respetivo pagamento. 

 
Na presente data a divida a fornecedores total é de 14.075,71, sendo de 4.887,21 a 
fornecedores correntes, e de 9.188,50, de pagamento de arbitragem, valor regularizado no 
início de julho. 
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Demonstração de Resultados  
 
16. Proveitos Associativos 

 
Os proveitos associativos são descriminados na tabela seguinte: 
 
 

 
 
 
 
 
17. Subsídios à exploração 

 
O valor de 400.416,77 exposto na demonstração de resultados, descrimina-se nas tabelas 
abaixo: 
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Nota: Na rubrica “Apoios diversos FPF”, estão contabilizados apoios esporádicos da FPF á AFG, 
como por exemplo, deslocações e o apoio ao Plano de Recrutamento Distrital. 
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18. Fornecimentos e Serviços Externos 
 

Durante a época 2024/25, a rubrica “Fornecimentos e Serviços Externos” teve os seguintes 
movimentos:  
 

 
 
 
Relativamente aos gastos deste período, é de destacar que a rubrica com maior peso é a 
rubrica “Deslocações, Ajudas de Custo, Alojamento e Bolsas de Árbitros”, para além de incluir o 
pagamento aos árbitros, a título de bolsa de formação e bolsa de exclusão, incluem-se, também 
as despesas de representação de todos os membros dos órgãos sociais. 
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19. Gastos com pessoal 
 

O número de pessoas ao serviço da AFG, é de oito, e os gastos com o pessoal ascenderam a 
230.459,73. A FPF celebrou com a AFG, o Contrato-programa de desenvolvimento desportivo, 
para apoio a contratação de quatro funcionários e um recurso da direção. 
 

 
A descriminação desta subconta é apresentada na tabela seguinte: 
 

 
 

 

 
20. Outros rendimentos e ganhos 
 
A rubrica residual no valor de 9.236,05, inclui a imputação ao exercício do subsídio para 
investimentos (nota 11), e outros pequenos descontos de pagamento obtidos e os valores 
pagos pelos árbitros e treinadores a título de equipamentos e formações, com uma conta de 
gastos equivalente. 

 
21. Outros gastos e perdas 

 
O valor desta rubrica é de 65.311,03, inclui os apoios concedidos aos clubes, as quotizações, 
as despesas com equipamentos, formações de treinadores e outras pequenas despesas 
inerentes a atividade da AFG. 
 
 

Acontecimentos após Balanço 
 

Não são conhecidos à data quaisquer eventos subsequentes, com impacto significativo nas 
Demonstrações Financeiras de 30 de junho de 2025. 
 
Após o encerramento do período, e até à elaboração do presente anexo, não se registaram 
outros factos suscetíveis de modificar a situação relevada nas contas. 
 
 

O presente relatório foi aprovado pelo Presidente da Direção no dia 15 de outubro de 2025, e 
ratificado em reunião de direção. 
 
 
 

 
 

 

 


